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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00095161/2023.58

 
  

A
Câmara Municipal de Maringá
 
 
Conforme solicitação do Requerimento Nº 1121/2023 - CMM, na qual solicita o encaminhamento

das contribuições protocoladas pela comunidade propondo alterações no Plano Diretor do Município, sendo
assim o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá - IPPLAM, apresenta os Formulários e o
Relatório Final das Contribuições da 4ª Etapa (Legislação e Implementação) da revisão do Plano Diretor.

 
Nas reuniões realizadas com o Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial - CMPGT,

com os grupos Acompanhamento - GA e de Cooperação Técnica - GCT, com a Equipe Técnica Municipal -
ETM, em Reunião de Apresentação aberta à população e Consulta pública, foram recebidas inúmeras
contribuições, por meio de formulários impressos e digitais. Os formulários foram recebidos por meio de
protocolo físico realizado diretamente na sede do IPPLAM, nas reuniões presenciais e, de forma digital, por
meio do Sistema Eletrônico de Informação – SEI.

 
Os materiais foram organizados, compilados e disponibilizados no site da revisão do Plano Diretor de

Maringá, na aba Relatórios Técnicos, Etapa 04 - Legislação e implementação, de acordo com o link
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1S5_GMrVmVvy_CQIEl2f0BoukjkN7VLgU

 
Os Formulários de Contribuições estão compilados e apresentados de forma integral, conforme

protocolado, indicando a entidade, o representante, a proposta, o tipo de alteração e a
justificativa. O Relatório Final das Contribuições, apresenta a metodologia aplicada, a divulgação, as
reuniões, as contribuições e as deliberações do Grupo Gestor apontando se a contribuição foi acatada de
forma integral, parcial, não acatada ou se a indicação já constava no texto.

 
Att.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Tiago Contessotto Rigon, Diretor (a) de Gestão
Territorial, em 09/10/2023, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1S5_GMrVmVvy_CQIEl2f0BoukjkN7VLgU
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Laura Granzotto, Diretor (a) Coordenador (a), em
09/10/2023, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2549710 e o
código CRC 018AF147.

Referência: Processo nº 01.02.00095161/2023.58 SEI nº 2549710
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGÁ
Diretoria da Presidência do IPPLAM
Gerência Administrativa do IPPLAM

Av. XV de Novembro, 701,  3º Andar - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1375

 
Ofício nº 175/2023 - IPPLAM
 
 

Maringá, 10 de outubro de 2023.
À sua Excelência o Senhor
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Av. Papa João XXIII, 239 - Zona 2
CEP: 87010-260 - Maringá/PR
  
Assunto: Requerimento n° 1121/2023
Referência: Processo nº 01.02.00095161/2023.58.
  

Senhor Presidente,
  

1. Em resposta ao Ofício n° 103/2023 - SEPROTOCOLO (SEI nº 2312160), referente
ao Requerimento n° 1121/2023 (SEI nº 2312158), estamos encaminhando o Despacho (SEI nº
2549710), exarado pela Diretoria Extraordinária de Revisão do Plano Diretor. 

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruna Barbosa Barroca, Diretor (a)-Presidente, em
17/10/2023, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2561466 e o
código CRC 3C953101.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00095161/2023.58 SEI nº 2561466
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 3244/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 19 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1121/2023 (SEI nº 2312158), apresentado pelo

Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho , que solicita a possibilidade do Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Maringá - Ipplam encaminhar as contribuições protocoladas pela
comunidade propondo alterações no Plano Diretor do Município, anexamos o Ofício nº 175 (SEI
nº 2561466) e Despacho (SEI nº 2549710) do Instituto.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
20/10/2023, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2601503 e o
código CRC 9EDDE3D0.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00095161/2023.58 SEI nº 2601503
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